
CÂMARA DOS DEPUTADOS
COMISSÃO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

SUBSTITUTIVO ADOTADO PELA COMISSÃO AO PROJETO DE
LEI COMPLEMENTAR Nº 104, DE 2021 

Acrescenta  §8º  ao  art.  4º  da  Lei  nº

4.595,  de  31  de  dezembro  de  1964,  para

dispor  sobre o dever do Conselho Monetário

Nacional de, no exercício de suas atribuições

legais, atuar de forma a assegurar o direito das

pessoas físicas e jurídicas à portabilidade não

onerosa de suas operações de crédito.

O Congresso Nacional decreta:

Art.  1º  O  art.  4º  da  Lei  nº  4.595,  de  31  de  dezembro  de  1964,

passa a vigorar acrescido do seguinte §8º:

“Art. 4º ..................................................................................

..............................................................................................

§  8º  O  Conselho  Monetário  Nacional,  no  exercício  das
atribuições previstas nos incisos VI e IX, do caput deste artigo,
atuará de forma a assegurar o direito das pessoas físicas e
jurídicas à portabilidade não onerosa de suas operações de
crédito.”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala da Comissão, em 27 de outubro de 2021.
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Deputado Otto Alencar Filho
Presidente
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